Lei  Nº 1658/02 de 20 de agosto de 2002.

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CRIAR O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE BOM RETIRO - CMDR/BR.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Bom Retiro, CMDR/BR, órgão consultivo e de assessoramento do Poder Executivo Municipal com as seguintes finalidades:


I - Participar na definição das políticas para o desenvolvimento rural, o abastecimento alimentar e a defesa do meio ambiente;


II - Promover a conjunção de esforços, a integração e utilização dos recursos públicos e privados em busca de objetivos comuns;


III - Participar da elaboração, acompanhar a execução e avaliar os resultados dos planos, programas e projetos destinados ao setor rural;


IV - Promover a realização de estudos, pesquisas, levantamentos e organização de dados e informações que servirão de subsídios para o conhecimento da realidade do meio rural;


V - Zelar pelo cumprimento das leis municipais e das questões relativas ao meio ambiente, sugerindo, inclusive mudanças visando ao seu aperfeiçoamento.

Art. 2º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural é constituído por representantes das seguintes instituições públicas e privadas ligadas ao meio rural, bem como de representantes das comunidades rurais tais como:

· Prefeito Municipal ou seu representante;

· Secretário Municipal de Agricultura e do Meio Ambiente;

· Um produtor rural representante das comunidades de: Barbaquá, Costão do Frade/Costãozinho, Laranjeiras/Papuã, Rio Frederico, Três Pontas, Serra dos Lorenzi/Sapato, Gabiroba, Figueiredo, Cambará, João Paulo/Cupim, Canoas/Irapuá, Santa Clara/Caneleira, Barreiros/Campo Novo do Norte, Campo Novo do Sul, Paraíso da Serra, Entrada/Guarda Velha;

· Um representante das cooperativas;

· Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

· Um representante do Sindicato Rural;

· Um representante da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esporte;

· Um representante da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda;

· Um representante da Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social;

· Um representante da Secretaria Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos;

· Um representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo;

· Um representante da Câmara Municipal de Vereadores;

· Todos os técnicos das entidades públicas ligadas a agropecuária (Cidasc, Epagri, Prefeitura, etc.);

· Um representante de cada agente financeiro;

· Um representante de dada Associação ou Entidade de produtores rurais;

· Um representante de outras entidades, desde que aprovado pelo conselho diretor.

Art. 3º - Cada instituição ou organismo integrante do CMDR/BR, indicará por escrito 1 (um) representante titular e 1(um) suplente, com mandato de 2 (dois) anos, podendo serem reconduzidos por iguais períodos sucessivos. 

Parágrafo Único - No caso das comunidades rurais, os representantes deverão ser escolhidos em reuniões marcadas para este fim, sendo um titular e um suplente.

Art. 4º - O Prefeito Municipal nomeará, através de portaria os conselheiros titulares e suplentes indicados pelas instituições ou organismos que participam do CMDR/BR, bem como os leitos pelas comunidades.

Parágrafo Único - A função de conselheiros do CMDR/BR, considerada de interesse público e relevante, será exercida gratuitamente.

Art. 5º - O CMDR/BR, terá uma diretoria constituída por sete (sete) membros, sendo 1 (um) presidente, 1 (um) vice-presidente, 1 (um) secretário, 1 (um) tesoureiro, e 3 (três) conselheiros fiscais.

Parágrafo Primeiro - A presidência do CMDR/BR será exercida pelo Secretário Municipal da Agricultura e do Meio Ambiente, ou na inexistência deste, o cargo será ocupado por representante eleito pela maioria do CMDR/BR.

Parágrafo Segundo - Os conselheiros elegerão, através de voto secreto, os demais membros sendo 3 (três) membros mais votados representando as comunidades rurais e os outros 3 (três) membros representando as entidades. A distribuição dos cargos da diretoria será feita pelos membros eleitos.

Parágrafo Terceiro - A duração dos mandatos do vice-presidente, do secretário, do tesoureiro e dos membros fiscais, será de 2 (dois) anos, permitida a sua reeleição por mais um período consecutivo.

Art. 6º - O CMDR/BR poderá criar comissões, grupos de trabalho ou designar conselheiros para realizar estudos, resolver problemas específicos, promover eventos ou dar pareceres.

Art. 7º - Sempre que houver necessidades o CMDR/BR poderá convidar pessoas, técnicos, líderes ou dirigentes para participar de reunião com direito a voz.

Art. 8º - O CMDR/BR se reunirá de forma ordinária a cada 6 (seis) meses, e extraordinariamente quando convocado pelo Presidente ou pelos membros, desde que subscritos com mais de 2/3 (dois terços).

Art. 9º - A ausência não justificada por 3 (três) reuniões consecutivas ou 4 (quatro) intercaladas, no período de 1 (um) ano, implicará na exclusão automática do conselheiro.

Art. 10º - O CMDR/BR poderá substituir toda a diretoria ou qualquer membro desta, que não cumprir ou transgredir dispositivos desta lei ou do regimento interno mediante o voto de 2/3 (dois terços) dos conselheiros.

Art. 11º - O CMDR/BR elaborará, num prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação desta lei, o seu regimento interno, o qual será homologado pelo Prefeito Municipal.

Artigo 12º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Artigo 13º - Ficam revogadas as disposições em contrario.


Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 20 de agosto  de 2002.


JAIR JOSE FARIAS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
